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 PORTARIA 047/2017 
 
 
 A EXMA. PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, SRA. TEREZINHA GUEDES CARRARA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
 RESOLVE: 
 Artigo 1º - Nomear a senhora Janaina Matheus de Nadai, 
portadora do RG nº 1.581.971-0 SSP/MT e do CPF nº 006.593.311-79, para exercendo a 
função de Tesoureira do Santa Helena Previ, conferindo-lhes poderes para movimentar as 
Contas Correntes em nome do Fundo Municipal da Previdência Social de Nova Santa 
Helena, com CNPJ sob nº. 07.236.008/0001-09, pelo autoatendimento setor público, 
juntamente com Bruna Maria Procópio Martins Parron, Diretora Executiva do Santa 
Helena Previ, portadora do RG nº 1.378.509-5  SSP/MT e do CPF nº 931.375.401-00, 
conferindo-lhes poderes para movimentar público, nos seguintes serviços abaixo 
discriminados: 
 
Emitir cheques Abrir contas de depósito Autorizar cobrança 
Utilizar o crédito aberto na 
forma e condições  

Receber, passar recibo e dar 
quitação. 

Solicitar saldos e extratos 

Requisitar talonários de 

cheques 

Autorizar débito em conta 

relativo a operações 

Retirar cheques devolvidos 

Endossar cheque Sustar/contra-ordenar cheques Cancelar cheques 

Baixar cheques Efetuar resgates/aplicações 

financeiras 

Cadastrar, alterar e 

desbloquear senhas 

Efetuar pagamentos por meio 

eletrônico 

Efetuar transferências por meio 

eletrônico 

Consultar Contas/aplic. 

Programas Repasse Recursos 

Federal - RPG 

Liberar arquivos de 

pagamentos no ger. 

Financeiro/AASP 

Solicitar saldos/extratos de 

investimentos 

Solicitar saldos/extratos de 

operações de credito 

Emitir comprovantes Efetuar transferência p/ mesma 

titularidade- meio eletrônico 

Encerrar contas de deposito 

Solicitar saldos/extratos de 

operações de credito 

  

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos à 02/01/2017. 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 11 de janeiro de 2017. 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
- Prefeita Municipal – 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 11/01/2017 à 11/02/2017. 


